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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
 
OBJETO: Aquisição de carteiras porta documentos em couro. 
 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para o item único, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
 
ADJUDICAÇÃO: por item.  
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.001.2001.339030-99 (Material de 
consumo - outros materiais de consumo). 
 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 02/05/2017 (dois de maio de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.999 e 17.060, publicadas no DOM/BH do dia 
24/1/2017 e 18/2/2017, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta FOLHA DE 
APRESENTAÇÃO, pelo CORPO DO EDITAL e pelos seguintes ANEXOS, 
todos constituindo um só e indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
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b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL; 

c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
POR ITEM; 

d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 

e) ANEXO CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE 
EMPENHO. 

 
 

Belo Horizonte, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

_____________________________________________ 
BRUNO VALADÃO PERES URBAN 

Pregoeiro 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 16/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem a ser fornecido e as condições específicas que a vencedora deverá 
observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original compõe o 
processo respectivo. 
 
 



TERMO DE REFERÊNCIA

1 . Tipo de contratação

P Contratação tradicional r' Registro de Preços

2. :;' Síntese do objeto

carteiras porta documentos e cédulas

(

3. ; Especificação completa do objeto
condições gerais de execução e de aceitação do objeto)

(contemplar também as

Porta documento confeccionado em couro semi-anilha liso. medindo 1 10 mm
de altura e 155 mm de comprimento, abertos lingueta de 70 mm X 110 mm,
com aplicação do brasão do Município de Belo Horizonte em metal, medindo
45 mm X 25 mm e aplicação da Inscrição CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
HORIZONTE e da palavra VEREADOR em hot stamping. Na parte interna:
visor em PVC cristal 0,20 do lado esquerdo e porta cartões de crédito do lado
direito, com 4 (quatro) divisões. Porta documento modelo porta cédulas na
posição horizontal. Brasão em metal da República Federativa do Brasil, colado
com recorte na capa medindo 40 mm X 40 mm e as inscrições REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL e PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL gravadas em
hot stamping.

Quantitativo descrito no Anexo l

( 4. i : Local e horário para entrega do bem ou da prestação do
serviço

Avenida dos Andradas, n' 3.100. Sala C-104 -'Prédio anexo (Seção de
Almoxarifado e Património (Secalp). Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte/MG.
CEP 30260-900, no horário de 09:00 às 1 8:00.

5. Forma de entrega do bem ou da prestação do serviço

P Unica
Para os itens

r Parcelada:
Para os itens

Definir forma de parcelamento

  Sg 'TR (Preenchimento opcional para setores que controlam
3s TRs produzidos e que fazem cotação de preços}

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
.Preenchimen to pela SECCOM}
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6. Prazo de entrega do bem ou da prestação do serviço

Em até 30 dias após a aceitação, pelo demandante, da prova a que se
referente o item 13.1 . ' '

7. Prazo e condições de garantia para o bem ou serviço

8. Vigência da contratação

P Exe rcbio
Ano: 201 7

r Prazo de
meses

r' Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais

Em caso de serviço continuado e vigência superior a
vantajosidade da contratação pelo período solicitado:

1 2 meses justificar a

9. Condições e prazos de pagamento

O faturamento será realizado
P' Ao final da execução
r Por evento

I' Mensalmente

( O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de IO (dez) dias úteis a contar, ainda,
da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e liquidada)
à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições
deste termo.
A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

IO. :*Penalidades

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sançoes:

2



CAMAKA MUNICllnl DE BELO HORlzoN'rE

a) advertência;
b) :multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do
objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou 'legal' até 'o 30'
trigésimo). dia,.calculada sobre o preço total da contratação, por ocorrênda
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total da contratação, no
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou' no
cumprimento de obrigação contratual ou legall '
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total da contratação, na
hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa
a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual,
quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da
autoridade supera.or! poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada;
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Belo Horizonte pelo prazo de até 5(cinco) anos; ' '
f) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de
qualquer das penalidades anteriores ' ;

(

11 Obrigações da contratada

1 1 .1 . A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

1 1 .2. A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos
para a execução da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos.

1 1 .3. Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 11.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

11.4. A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da
contratação.

11.5. A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da
contratação, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou
de contratação, sendo obrigada a encaminhar à CMBH cóoia da
documentação respectiva sempre que solicitado por esta última.

(

12, Obrigações da CMBH

12.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA
possa executar o objeto.

12.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

12.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do
objeto.

12.4. Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais
imperfeições na execução do objeto.

12.5. Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do
objeto.

3
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13. Informações complementares, se necessário

13.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, às suas expensas, PROVA antes
da confecção das carteiras porta documentos em couro. ' ' ' - -- -""'

13.1 .2 - A prova será apreciada pela Diretoria de Recursos Humanos no prazo
máximo de lO (dez) dias do seu recebimento, quando se verificará os
seguintes crité rios:

( a) Se as dimensões da carteira e dos brasões estão de acordo com o
solicitado;

b) Se os brasões correspondem aos brasões oficiais do
Horizonte e da República Federativa do Brasill

Município de Belo

c) Se a aplicação dos brasões e das inscrições em Hot Stamping foi feita de
forma correta, firme, sem falhas e posicionados de forma simétrica à carteira
(sem estar torto);

d) Se a costura da Carteira está completa e correta

e) Se os materiais de confecção da Carteira, do
correpondem ao exigido e estão sem falhas ou defeitosl

visor e dos Brasões

13.1.3 - Após a aprovação da prova pela Diretoria de Recursos Humanos da
CMBH, terá a contratada prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega de
todo o quantitativo especificado de uma única vez.

13.1 .4 - A Contratada, às suas expensas, será responsável pelo transporte dos
produtos até a Seção de Almoxarifado e Património da CMBH, que fará o
recebimento provisório dos mesmos à Avenida dos Andradas, n' 3. 1 00. Sala C-
1 04 - Prédio anexo (Seção de Almoxarifado e Património (Secalp). Bairro Santa
Efigênia. Belo Horizonte/MG. CEP 30260-900, no horário de 09:00 às 18:00.
mediante agendamento prévio pelo telefone (31 ) 3555-1 1 27

13.1.5 - Os produtos recebidos pela Seção de Almoxarifado e Património da
CMBH serão encaminhados para a Diretoria de Recursos Humanos, que terá o
prazo de lO (dez) dias para promover a análise final e o recebimentodefinitivo
do material
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contratada uva ou ao matenai substituto também correrão por conta da
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PARA USO DA CMBH

14. Justificativa da contratação

As carteiras para documentos e cédulas se destinam a acondicionar as
carteiras de identidade parlamentar plastificadas, e compõem o conjunto de
dentificação dos vereadores. 41 carteiras serão distribuídas ass rn que
recebidas e as demais serão entregues mediante demanda futura.

15. Agrupamento de itens

A contratação será por

IP Item f' Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote

Não se aplica

1 6. Indicação de marca

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas
de refe rência?

I' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei

Não se aplica

( 1 7.;: Termo de contrato

E necessária emissão de termo de contrato
do contrato?

Fará auxiliar na gestão/fiscalização

r Sim P' Não

Justificativa em caso positivo

Não se aplica

Obs: Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise
da DIRAFI/PROLEG

18. Alterações em penalidades
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Referênca?zadas alterações nas penalidades previstas neste Termo de

r' Sim

Justificativa em caso positivo:

Não se aplica

1 9. .:iGestor da contratação
Diretoria de Recursos Humanos

20. Responsável pela elaboração deste Termo de Referência
Nome: Rafael José da Silva Mota

Cargo: Assistente da Diretoria de Recursos Humanos

Assinatura: ..

21 .': Aprovação pelo diretor da área ou equivalente
Nome: Marco Aurélio Gomes Cunha

Cargo: Diretor de Recursos Humanos

A

g

W Não

Belo Horizonte 31 de março de 2017

(

O arquivo eletrânico deste Temia de Referência preenchido deve ser encaminhado por e-mail para
, juntamente com o envio do documento físico à DIR.\FI.
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 16/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

 

Item 
Nº 

Bem Quant. Unidade 
Preço 

unitário 
Preço 
total 

1 
Carteiras porta 

documentos em couro 
55 Unidade   

 
 
OBSERVAÇÕES: o produto ofertado está de acordo com todas as condições, 
especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 

Belo Horizonte, _____ de ___________________ de 2017. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 







1 - PAGAMENTO

1 .1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento,
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subítem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes. @1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação. \
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sanções:

a) advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou
legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato,
por ocorrencial
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do
contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação
de qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c'' e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contratos
c) letras ''e'', ''f" e ''g'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão
descontados da garantia contratual.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a contratada
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de
notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o
valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da
notificação. @2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e "g'' cumulativamente com a multa cabível.

X



'$98* /1:;7 //, 1, \g]

Ndg::# CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE .bbàbéêliá/

- As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 24z nta

administrativo, em que se garantirá a observância dos' princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.
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2.6 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do contrato"
aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pelaCMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante.a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4.

3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

3.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da presente
contratação.

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última.
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